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Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três (07/12/2023), às oito horas e seis
minutos, via internet, reuniu-se, em caráter ordinário, o Núcleo Docente Estruturante do Curso de
Engenharia de Transportes. Presentes o presidente, professor George Wilton Albuquerque Rangel, os
professores João Paulo Souza Silva, Liosber Medina Garcia, Marcelo Barbosa César, Michelle Carvalho
Galvão da Silva Pinto Bandeira e Ronny Marcelo Aliaga Medrano. O professor Rodrigo Pinheiro Tóffano
Pereira justificou ausência.  Os pontos tratados foram: Informes: Prof. George informa que a portaria de
presidência do NDE irá expirar no dia 22/12/2023 e posteriormente será aberto para manifestação de
novos interessados. Prof. Ronny informa que não há atualizações sobre as alterações do RGCG. 1 -
Deliberação acerca dos apontamentos da DGC no processo SEI 23070.046556/2023-19, correções no
novo PPC (ponto solicitado pelo prof. George); Prof. George resume as solicitações de alterações do
processo SEI  23070.046556/2023-19. Aponta que o Prof. Rodrigo enviou algumas propostas no e-mail e
ele também realizou outras correções, inclusive algumas relacionadas às atividades de estagio após não
receber o retorno dos coordenadores de estágio.  Após explicações sobre as divergências no cálculo da
carga horária ACEXs foi aprovado por unanimidade que será adicionado 10h de ACEXs sendo
distribuídas 5h para a Área de Operações e 5h para a área de Tecnologia. Prof. Ronny informa que
solicitou as cartas de anuência para as instituições parceiras sobre a oferta de disciplinas para a nova
Matriz Curricular do Curso de Engenharia de Transportes. Com relação às observações sobre o estagio
obrigatório o grupo decide acrescentar as informações sugeridas da DGC e duplicadas com relação a
resolução interna de estágio do curso e acrescentar no texto “Recomenda-se consultar o regulamento de
estagio vigente para quaisquer alteração na legislação vigente.” Prof. George repassa pontos de alterações
textuais e de formatação sem divergência entre os conselheiros.  Prof. Michelle sugere a inclusão do texto
que amplie as possibilidades de metodologia para o ensino EAD.  2 - Leitura, análise e deliberação
sobre a minuta da ata da reunião corrente. (solicitado pelo prof. George). A ata foi lida e aprovada
por unanimidade. Deu-se por encerrada a reunião às 09 horas e 48 minutos. Eu, Lorrany Guilherme
Santos, assistente em administração, lavrei a presente ata que vai por mim e os demais assinada.

Documento assinado eletronicamente por Lorrany Guilherme Santos, Assistente em Administração,
em 07/12/2023, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Michelle Carvalho Galvao Da Silva Pinto Bandeira ,
Professora do Magistério Superior , em 07/12/2023, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Liosber Medina Garcia, Professor do Magistério Superior ,
em 07/12/2023, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ronny Marcelo Aliaga Medrano , Professor do Magistério
Superior, em 07/12/2023, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Souza Silva , Professor do Magistério Superior ,
em 07/12/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por George Wilton Albuquerque Rangel , Professor do
Magistério Superior, em 07/12/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4248395 e o código CRC 6C390E73.

Referência: Processo nº 23070.068850/2023-81 SEI nº 4248395
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